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de obstar à efetivação dos princípios imperantes em matéria eleitoral, 
designadamente no domínio da propaganda eleitoral.

O exercício da liberdade de expressão, enquanto meio de manifestação 
da mensagem política (propaganda política), assumindo um relevo par-
ticularmente sensível no quadro de um Estado de Direito Democrático, 
está, contudo, sujeito a condicionalismos impostos pela necessidade de 
salvaguarda de outros direitos e valores constitucionais. Assim, a Lei 
n.º 97/98, de 17 de agosto, que regula a afixação e inscrição de men-
sagens de publicidade e propaganda, expressamente condiciona a sua 
admissibilidade, mesmo em locais ou espaços de propriedade particular, à 
observância das «normas em vigor sobre proteção do património arquite-
tónico e do meio urbanístico, ambiental e paisagístico» (artigo 3.º, n.º 2).

Dispõe, por seu lado, o n.º 1 do artigo 4.º do citado diploma legal, 
na parte relevante, que o exercício das atividades de propaganda deve 
prosseguir os seguintes objetivos: «a) Não provocar obstrução de pers-
petivas panorâmicas ou afetar a estética ou o ambiente dos lugares ou 
da paisagem; b) não prejudicar a beleza ou o enquadramento de monu-
mentos nacionais, de edifícios de interesse público ou outros suscetíveis 
de ser classificados pelas entidades públicas [...]», sendo proibido, «em 
qualquer caso, a realização de inscrições ou pinturas murais em monu-
mentos nacionais, edifícios religiosos, sedes de órgãos de soberania, de 
regiões autónomas ou de autarquias locais, tal como sinais de trânsito, 
placas de sinalização rodoviária, interior de quaisquer repartições ou 
edifícios públicos e centros históricos como tal declarados ao abrigo 
da competente regulamentação urbanística».

Volvendo ao caso concreto, considera o recorrente que os disposi-
tivos de propaganda eleitoral instalados pelo partido político visado 
pela decisão de remoção, ora em discussão, e a deliberação recorrida, 
que, além do mais, ordenou a sua manutenção, violam precisamente o 
preceituado nas disposições conjugadas dos referidos artigos 3.º, n.º 2, 
in fine, e 4.º, n.º 1, alínea b), da Lei n.º 97/98, de 17 de agosto, e, bem 
assim, o disposto nos artigos 41.º e 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de 
setembro (bases da política e do regime de proteção e valorização do 
património cultural) — que expressamente consagram um regime de pro-
teção especial aos imóveis classificados como monumentos nacionais   -, 
porquanto se localizam no centro urbano da Vila de Óbidos, que foi 
legalmente classificado como monumento nacional.

E apurou -se, com efeito, que ambos os dispositivos de propaganda 
eleitoral instalados pelo partido socialista se situam adentro do perímetro 
da Vila de Óbidos. A questão que cumpre apreciar é se tal circunstância, 
isoladamente considerada, implica, só por si, a proibição absoluta de 
afixação de propaganda eleitoral, independentemente da natureza dos 
suportes materiais usados para esse efeito, do específico imóvel em que 
assenta e do seu particular posicionamento no contexto urbanístico e 
ambiental em que se enquadra.

A este propósito, cabe referir que a invocada alínea b) do n.º 1 do 
artigo 4.º da Lei n.º 97/98, de 17 de agosto, se limita a enunciar, como 
critério teleológico de exercício das atividades de propaganda, o res-
peito pela «beleza ou o enquadramento de monumentos nacionais, de 
edifícios de interesse público ou outros suscetíveis de ser classificados 
pelas entidades públicas», apenas estando vedado, «em qualquer caso», a 
realização de inscrições ou pinturas murais em específicos locais, como 
sejam monumentos nacionais e centros históricos como tal declarados 
(n.º 3 do citado normativo legal).

Por outro lado, também não decorre do regime consagrado nas dis-
posições conjugadas dos artigos 41.º e 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 
de setembro, que o recorrente invoca em fundamento da legalidade da 
decisão camarária de remoção dos equacionados dispositivos de pro-
paganda eleitoral, qualquer indicador normativo que permita concluir 
no sentido de que está absolutamente vedado às candidaturas exercer 
o seu direito de expressão política, mediante a afixação de cartazes de 
propaganda política e ou outdoors, em local ou zona classificada.

O que se prevê no n.º 2 do primeiro dos citados normativos legais, em 
coerência sistémica, é que «a lei pode condicionar a afixação ou instala-
ção de [...] anúncios ou de cartazes, qualquer que seja a sua natureza e 
conteúdos, nos centros históricos e outros conjuntos urbanos legalmente 
reconhecidos, bem como nos locais onde possa prejudicar a perspetiva dos 
imóveis classificados», não decorrendo, por outro lado, dos restantes precei-
tos legais invocados incontroversos subsídios interpretativos nesta matéria.

Fora das hipóteses de proibição absoluta, como as previstas no referido 
n.º 3 do artigo 4.º da Lei n.º 97/98, impor -se -á, sempre, pois, a avalia-
ção casuística da cada dispositivo de propaganda eleitoral instalado, 
em ordem a apurar se, no caso concreto, o exercício da atividade de 
propaganda particularmente desenvolvido compromete ou prejudica, 
em termos relevantes, os valores tutelados pelas diversas hipóteses 
normativas constantes do n.º 1 do citado preceito legal.

Ora, no caso vertente, decorre dos autos que o partido socialista pro-
cedeu à identificação da sua sede de campanha num armazém situado 
junto de um aqueduto e à colocação de um outdoor em edifício privado, 
em termos que melhor constam de fls. 9 e 12, ambos situados em zona 
externa à cintura muralhada.

Dessa factualidade não decorre, contudo, qualquer indício que permita 
sustentadamente considerar que, desse modo, se causou prejuízo à «beleza 
ou enquadramento de monumentos nacionais, de edifícios de interesse 
público ou outros suscetíveis de ser classificados pelas entidades públicas».

Acresce que, não se questionando o relevo cultural da Vila de Óbidos, 
confirmado pelos sucessivos atos de reconhecimento, proteção e valoriza-
ção que a visaram, no âmbito da defesa do património cultural, o certo é que 
qualquer decisão que vede, em absoluto, o exercício da liberdade de propa-
ganda política, pelos meios ora em discussão — que não se afiguram, só por 
si, suscetíveis de causar ofensa aos correspondentes valores — configura 
uma restrição desnecessária e desproporcional a um direito fundamen-
tal (liberdade de expressão e propaganda política), assumindo um efeito 
prático verdadeiramente ablativo que afeta o núcleo essencial de um tal 
direito, incompatível com a sua particular fisionomia jusconstitucional.

Como salientou o Tribunal Constitucional, no seu Acórdão n.º 636/95, 
o direito de expressão, sobretudo quando se assume como meio de ex-
pressão de mensagem política (propaganda política), «apresenta uma 
dimensão essencial de defesa ou liberdade negativa: é, desde logo, um 
direito ao não impedimento de ações, uma posição subjetiva fundamen-
tal que reclama espaços de decisão livres de interferências, estaduais 
ou privadas». Mas, por outro lado, assume, ainda, uma inquestioná-
vel «dimensão funcional ou institucional que o liga aos desafios de 
legitimidade -legitimação da ordem constitucional -democrática». Como 
se conclui no citado acórdão, «[a] liberdade de expressão (e a de pro-
paganda política que nela se radica) constitui mesmo um momento 
paradigmático de afirmação do duplo caráter dos direitos fundamentais, 
de direitos subjetivos e de elementos fundamentantes de ordem objetiva 
da comunidade. [...] Elementos constitutivos desta ordem, como a le-
gitimação do domínio político através de um processo de escolha livre 
e aberto, igual oportunidade das minorias de acesso a esse domínio e 
a pluralidade crítica de uma ‘opinião pública racionante’, recebem em 
grande medida o seu conteúdo da normação do direito fundamental de 
liberdade de expressão».

A deliberação recorrida, na parte em que ordenou a abstenção de re-
moção e ou reposição dos dispositivos de propaganda eleitoral em causa 
nos presentes autos, não padece, pois, dos vícios de ilegalidade que lhe 
são apontados pelo recorrente, não implicando, pois, em face da (escassa) 
matéria de facto apurada, violação dos invocados dispositivos legais e dos 
valores de defesa do património cultural que eles pretendem acautelar.

Do mesmo modo, decorrendo do edital da Câmara Municipal que 
«o local destinado a afixação de propaganda eleitoral será nos placares 
colocados exclusivamente para o efeito, junto à Porta da Vila» (itálico 
nosso), afigura -se justificada e legal a ordem de clarificação do respetivo 
teor no sentido de que tais locais se assumem como adicionais e não 
exclusivos, sendo, pois, transponíveis, também para este segmento deci-
sório, as razões de direito antes invocadas para justificar a improcedência 
do pedido de invalidação da deliberação da CNE recorrida.

III — Decisão
Pelo exposto, decide -se negar provimento ao recurso.
Lisboa, 29 de agosto de 2013. — Carlos Fernandes Cadilha — Ana 

Guerra Martins — José da Cunha Barbosa — Maria Lúcia Ama-
ral — Fernando Vaz Ventura — Lino Rodrigues Ribeiro — Joaquim 
de Sousa Ribeiro.
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 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho (extrato) n.º 11870/2013
Por despacho da Ministra da Justiça de 27.08.2013, proferido na 

sequência da deliberação deste Conselho Superior da Magistratura, 
tomada na sessão Plenária de 09.07.2013, foi concedida, a equiparação 
a bolseiro no País, aos seguintes magistrados:

Juiz Desembargador Dr. Joaquim Arménio Correia Gomes, pelo 
período de janeiro de 2014 a janeiro de 2015, com dispensa total de 
serviço, para efeitos de realização de Doutoramento;

Juíza de direito Dr.ª Augusta Maria Pinto Ferreira Rodrigues Palma, 
pelo período de um ano, a partir de setembro de 2013, com dispensa 
total de serviço, para efeitos de realização de Doutoramento;

Juíza de direito Dr.ª Maria Fernanda Fernandes de Almeida, pelo 
período de setembro a novembro de 2013, com dispensa total de serviço, 
para efeitos de realização de mestrado; e

Juíza de direito Dr.ª Anabela Cristina Nunes Rocha, pelo período de 
três meses, contados de 15 de setembro de 2013, com dispensa total de 
serviço, para efeitos de realização de mestrado.

2 de setembro de 2013. — O Vice -Presidente, Dr. António Joaquim 
Piçarra.
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